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Atos do Poder Legislativo

LEI ms 8.082 ., DE 18 DE 0010800 DE 1990
Autoriza o Poder Executivo a abrir ao
Orçamento da Seguridade Social da
União crédito extraordinário no valor
de ,Cri 190.400.000,00, para os, fins que

,especifica.
Faço saber que o Presidente da República
adotou.a Medida Proviadria n o 226, de
1990, que' o Congrésso Nacional aprovou,
e eu, 'NELSON 	 CARNEIRO, Presidente do
Senado Federal, par a os efeitos	 do
diSOisâto . 4-0 , 15ar4raTo úracd do 'art. 62.
da Constittlieão federal, proPulgo	 a
seguinte Lei:

• Art. 1 g - é O Poder Executivo aútorizado ' e abrir ao
Orçamento da 'Seguridade Social da União . (Lei n g 7.999, de 31 de
janeiro de 1990), Cm favor do Ministério da Justiça, crédito ex-

traordlnarlo no valor de Cr$ 190.400.000,00 (cento é trinta milbâes
e quatrocentos mil cruzeiros), para atender à programação constante
do Anexo I desta Lei.,

Art. 20 - Os - recursos necessários à execução do dIS- •
posto no artigo anterior são provenientes do cance/amento da dota-
ção constante do Anexo II deste Lei e no montante especificado.'

Art. 38 - O Departamento do Tesouro Raciona/ do Minis-
tério da Economia, Fazenda e Planejamento colocará, imediatamente,
o valor Integral deste,crédito.extraordlnário à disposição do Mi-
nistério da Justiça.

Art. 4 0 - é o Poder Executivo autorizado a abrir cré-
ditos adicionais à conta dê recursos, oriundbs de convênios entre
órgãos Federais, decorrentes da aplicação desta Lei, desdé que res-
peitados os objetivos e metes da programação aprovada.

Art. 5A - As re/açães jurídicas decorrentes da Cedida
.ProvIsdrla no 208, -de )7 de -agosto de 1990, serão 'disciplinadas

pelo Congresso Nacional, nos termos do disposto no parágrafo único
do art. 62 da Constituição da 'República Federativa do.Brasil.

Art. 62 - Esta Lei entra em vigor na data, de sua
publicação.

Art. 7 2 - Revogam-se as disposiçães em contrário.

SENADO FEDERAL, EM 18 DE ' 05111880 DE 1990
1692 . da Independéncia e 1020 da Rtp9b1lca

Nelson Carneiro
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Atos do Poder Executivo

Decreto n. 99.619 , de 18 de outubro de 1990.

Altera o prazo de que trata o parágrafo
único do art. 60 do Decreto 99.167, de 13
de março de 1990.:

C1 PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuiçâo que lhe con-
fere o art. 84, inciso IV, da ConstituiçAo,

DECRETA:

Art. 10 O prazo limite de que trata o parágrafo único doart. 6 . do Decreto n. 99.167, de /1 de março de 1990, passa a ser de 30de novembro de 1990.

Art. 2. Este Decreto entra- em vigor na data de sua publica-

Art. 30 Revogam-se as dtsposiçdes em contrário.

Brasília, 18 de outubro	 de 1990; 1690 da Independência e1020 da República.

FERNANDO COLLOR
Zélia M. Cardoso de Mello

çao.




